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                               Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA N.º 33/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no disposto no Artigo 22, Inciso III, do Regimento Interno,

 CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo Municipal Decretou: Plano Municipal de Contingenciamento de Gastos do Poder Executivo, com o objetivo de aplicar mecanismos de ajuste fiscal, conforme art. 167-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o caput da Portaria nº 32/2025, publicado em Diário Oficial do Município de Rebouças com data de 23 de setembro de 2025, edição nº 3.479; 

CONSIDERANDO o caput do art. 167-A da Constituição Federal que preconiza que quando a relação entre receitas e despesas correntes apuradas no período de 12 (doze) meses, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, superar 95% (noventa e cinco por cento), poderão ser adotadas medidas de ajuste fiscal previstas nos incisos I a X; 

RESOLVE:

Art. 1.º - Fica estabelecido o Contingenciamento de Gastos do Poder Legislativo Municipal, com o objetivo de direcionar ações gerais para mitigar os impactos econômicos e financeiros, a fim de atender aos limites estabelecidos no artigo 167-A da Constituição Federal, bem como da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2º - O Poder Legislativo, independentemente de outras medidas a serem adotadas com o objetivo de redução de despesas gerais, revisará as despesas de acordo com as diretrizes desta Portaria. 

Art. 3º - Fica determinado, enquanto perdurar a situação de superação do limite previsto no art. 167-A da Constituição Federal, a aplicação do mecanismo de ajuste fiscal de vedação das seguintes despesas: I - Concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração, subsídio, de agentes políticos e servidores públicos, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; II - Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; IV - Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: a) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos; b) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; V - Realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV deste caput; VI - Criação ou majoração de auxílios, vantagens, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder Legislativo Municipal e seus servidores, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; VII - Adoção de medida que implique reajuste de despesa acima da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV, do caput do art. 7º da Constituição Federal. 

Art. 4º - Fica determinada, a suspensão das seguintes despesas, I - Concessão de licença especial, de licença para tratar de interesse particular, de redução de 50% jornada ou de licença remunerada para acompanhamento de tratamento de saúde em pessoa da família com deficiência, quando gerarem a necessidade de substituição do servidor; II - A Câmara procederá à revisão dos contratos existentes, identificando aqueles que possam ser descontinuados, suspensos ou sofrerem redução nas quantidades de bens e serviços contratados, observados os limites legais e sem prejuízo dos atendimentos julgados essenciais. 

Art. 5º - O Poder Legislativo Municipal poderá editar atos específicos estabelecendo medidas de redução do gasto com pessoal, objetivando a redução das despesas correntes, em consonância com o estabelecido na presente Portaria. 

Art. 6º - O controle interno fará avaliação periódica da evolução das medidas de ajuste fiscal, podendo fazer novas sugestões de medidas para o alcance da redução necessária dentro dos limites legais. 

Art. 7º - Para fins de avaliação das medidas do presente Decreto será considerado como marco inicial o mês de Outubro de 2025. 

Art. 8.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 26 de setembro de 2025.
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